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MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MOTOCICLETA ZERO 

QUILÔMETRO 

 

 

 

 

 

 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador 

Felismino Guedes, 135, Centro, Cupira/PE, neste ato, representado legalmente pelo 

seu Prefeito, Sr. EDUARDO DA FONSECA LIRA, brasileiro, divorciado, servidor 

público, portador do CPF/MF sob o nº 043.797.624-67 e da CI sob o nº 6254571 SSP-

PE, residente e domiciliado no Sítio Serrote Redondo, Zona Rural, Cupira - PE, CEP 

55.460-000, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, 

TRÂNSITO E DEFESA CIVIL, localizada na Rua Antônio Galdino da Silva, nº 31, 

Moacir Soares, Cupira-PE – 55460-000, representada pelo secretário ELIAS 

ANTONIO ALVES, inscrito no CPF n.º 775.201.144-49, brasileiro, casado, servidor 

público, residente e domiciliado em Rua deputado José Liberato, n.º 135 Altinho -PE, 

e de outro lado como CONTRATADA, a empresa L B CERTIFICACAO DIGITAL 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.247.448/0001-94, com sede na Avenida. 

Agamenon Magalhães, n.º 51, Centro, Cupira/PE, CEP: 55.460-071, representada 

legalmente por seu representante legal  BIANCA DA SILVA ALVES DE MELO, 

brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF/MF nº 127.326.254-93 e da CI nº 

10068550, SDS/PE, residente na Rua Presidente Deodoro, 191, Bairro São João, 

Cupira/PE, CEP 55.462-015, considerando o Processo Administrativo nº 142/2025 

e Dispensa sem Licitação nº 037/2025, com arrimo no art. 72 e 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas seguir 

expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 

 

1. Este contrato fundamenta-se no art. 75, Inciso II, da Lei Geral de Licitações nº 

14.133, 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025 

DISPENSA SEM LICITAÇÃO Nº 037/2025 

CONTRATO Nº 141/2025 
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2. Dispensa sem licitação com o objetivo de Contratação de empresa especializada 

para fornecer motocicleta nova, zero quilômetro, destinada a atender às necessidades 

operacionais da Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e Defesa Civil, visando ao 

fortalecimento das ações, fiscalização de trânsito, apoio às atividades de defesa civil, 

atendimento a ocorrências emergenciais e demais serviços institucionais 

desenvolvidos pelo órgão, garantindo maior agilidade, mobilidade, eficiência 

operacional e redução do tempo de resposta nas ações de interesse público.  

 

Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 

presente contrato em todas as suas condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3. Este contrato terá os seguintes prazos: 

 

 I – O contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 II – O Contrato pode ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 

14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4. O presente contrato, tem como valor global a quantia de R$ 24.500,00 (vinte e 

quatro mil e quinhentos reais). 

 

Item Descrição Und 
Marca/ 

modelo 
Quant. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

 

MOTOCICLETA 0KM, ANO 2025; Tipo: 0HC; 

Monocilíndrico; 4 tempos; arrefecido a ar, 

Cilindrada: 162,7 cc; Potência Máxima: 10,6kw (14,4 

cv) a 8.000 rpm; Toque máximo: 13,8 N.m (,41 

kgf.m) a 6750rpm; Transmissão: 5 velocidades; 

Sistema de Partida: Életrico; Diâmetro x Curso: 

57,3 x 63,0 mm; Relação de Compressão: 9,5:1; 

Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica PGM 

FI; Combustível: Gasolina; Ignição: Eletrônica; 

Bateria:12V – 4 Ah; Farol: 35/35W; Tanque de 

Combustível: 14 litros (Res. 2,5 litros); Óleo do 

Motor: 1,2 litro (1,0 litro p/ troca); Comprimento x 

Largura x Altura: 2030 X 747 X 1094mm; Distância 

entre eixos: 1311mm; Distância mínima do solo: 

190mm: Altura do assento: 796mm; Peso seco: 117 

kg; Tipo: Diamond Frame; Suspensão 

Dianteira/Curso: Garfo telescópio/135/120mm; 

Suspensão Traseira/Diâmetro: Dois 

amortecedores/88/106mm; Freio 

UND 

HONDA/ 

CG 160 

TITAN 

1 
R$ 

24.500,00 

R$ 

24.500,00 
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Dianteiro/Diâmetro: A tambor/130mm; Freio 

Traseiro/Diâmetro: A tambor/130mm; Pneu 

Dianteiro: 80/100 – 18M/C 47S; Pneu Traseiro: 90/90 

– 18M/C 59S. 

 

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota 
fiscal e do recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências 
da habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em 
conformidade com este termo de referência. 
 
4.2.  O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo 
de Referência. 
 
4.3.  Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo 
município.  
 
4.4.   O licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo 
esta emitida em dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / 
indicado na Ordem de Fornecimento de cada órgão. 
 
4.5.  O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 
no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 
competente. 
 
4.5.1.  Empresas não optante pelo simples nacional, ficam desde já informadas que 
haverá retenção conforme Decreto Municipal Nº 043/2023: 
 
4.5.2.  Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município e a Câmara 
Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do 
Imposto de Renda IR. 
 
4.5.3. §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação 
e serviços para entrega futura. 
 
4.5.4. §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, 
observando os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I do 
Decreto. 
 
4.6. Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
4.7. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-110| CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

5.  As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das 

seguintes rubricas orçamentárias: 

 

➢ SECRETARIA DE SEGURANÇA 

 

20 PODER EXECUTIVO 

15 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

04.182.0415.1500.0000 APOIO AS AÇÕES DE INVESTIMENTO DA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

44.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

 
6. Prazos 
 

6.1.1. O prazo de entrega deverá ser de no máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados a partir da data de envio da ordem de fornecimento por e-mail. 

 
6.1.2. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo 
aos prazos previstos neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito 
ou motivos de força maior, desde que estejam devidamente justificados, 
devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em registro próprio.  
 
6.1.3. A entrega será de forma única, sendo de responsabilidade da licitante 
vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 

 
6.1.4. Os itens poderão ser rejeitados de forma total ou parcial, caso não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência ou 
apresentarem algum defeito de fábrica, ou não correspondam à qualidade 
apresentada na proposta, dos quais deverá os mesmos ser substituídos num 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
6.2. Do Fornecimento 
 

6.2.1. Os itens serão fornecidos conforme especificações descritas no Anexo I 
deste TR, onde o licitante deverá se responsabilizar pela entrega dos itens. 
 
6.2.2. A nota de empenho não é considerada autorização de fornecimento. A 
entrega dos itens somente deverá ser efetuada pela contratada após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.2.3. O fornecimento será realizado por solicitação através de OF (Ordem de 
Fornecimento), sendo as mesmas enviadas de acordo com as necessidades, 
somente após assinatura do contrato ou qualquer instrumento contratual.  
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6.2.4. O setor de compras emitirá ordem de fornecimento com os pedidos para as 
empresas vencedoras, através do e-mail: compras@cupira.pe.gov.br. As 
ordens de fornecimento conterão: data, valor unitário do equipamento, quantidade 
pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 
 
6.2.5. A nota de empenho poderá ser considerada como instrumento contratual. 
A entrega somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor após recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

 
6.2.6. A entrega deverá ser feita conforme local descrito abaixo: 

• Prefeitura Municipal de Cupira: Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 
- Centro - Cupira – PE 
 

6.3. Recebimento 
 

6.3.1. Os itens serão recebidos pelo fiscal do instrumento contratual designado 
pela Secretaria de Finanças. 
 
6.3.2. Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento o objeto desta 
dispensa deverá ser entregue no endereço indicado na ordem de fornecimento, 
das 7h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste 
termo. 
 
6.3.3. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante 
termo circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade. 
 
6.3.4. Definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, considerando a qualidade, 
quantidade, estado dos produtos, especificações e consequente aceitação. 
Comprovada a conformidade desses com as especificações exigidas neste TR, 
sendo, então, emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
6.3.5. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias para a 
entrega do objeto, sem nenhum ônus para a contratante, bem como, é de 
responsabilidade da empresa licitante quaisquer despesas com salários, 
encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, encargos decorrentes 
de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributárias, trabalhista, 
enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 
 
6.3.6. Não serão aceitos itens danificados ou que apresentem dúvidas quanto à 
qualidade e procedência, também não será aceito marca diferente da apresentada 
nas propostas de preços. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

mailto:compras@cupira.pe.gov.br
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7.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

7.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

7.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

7.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

7.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

7.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

7.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não realização do objeto, apontando 

as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

7.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

7.9. A realização do objeto deste Termo será provisória, para posterior verificação, 

da sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica 

competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1.1. A empresa deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
 
8.3.3. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/item entregue fora das especificações solicitadas.  
 
8.3.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que podem impossibilitar o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.3.5. Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
Responsabilidades; 
 
8.3.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que 
fizerem uso deste processo licitatório, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-110| CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

 
8.3.7. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de 
distribuição dos produtos contratados; 
 
8.3.8. A entrega será de forma parcelada, sendo de responsabilidade da licitante 
vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 
 

CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

 

9. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência 

de qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, será comunicada pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 

escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 

que seja providenciada a regularização no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10. Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

10.1.1 Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

 

10.1.2 Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos 

requisitos e especificações do termo de referência e no contrato, bem como em 

possíveis falhas na entrega. 

 

10.1.3 Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

10.2. A fiscalização do instrumento contratual acontecerá de acordo com o fiscal 

designado abaixo, conforme vínculo com a unidade:  

 

• Secretaria de Agricultura: A fiscalização será realizado pelo servidor 

municipal o Sr. BRUNO SERODIO XAVIER DA SILVA, inscrito no CPF nº 

059.***.***-83, estando ciente, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas que 

anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem 

como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a 

recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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11. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 

01 de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
12.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
 12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
            Contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
12.2 A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta da empresa, por qualquer das infrações dos subitens 
12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização- PAR. 
 
12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RECISÃO DO CONTRATO 

 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis; 

 

13.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
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de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 

13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 

14. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, 

serão excludentes de responsabilidade das partes. 

 

14.1 Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos 

assinalados nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas 

consequências persistirem. 

 

14.2 Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força 

maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato 

conhecimento à outra.  

 

14.3. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 

CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional 

ao quanto adimplido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS 

 

15. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 

elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 

16. O extrato do presente contrato será publicado de acordo que estabelece a Lei, Art. 

72, “da Lei Federal n° 14.133/2021, no Portal da Transparência e Diário Oficial dos 

Municípios - AMUPE, cabendo ao CONTRATANTE, enviar ao Controle Interno do 

Município os dados necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da 

execução orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
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17. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

18. Fica eleito o foro da Comarca de Cupira-PE, como competente, para dirimir 

dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

18.1. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 (quatro) 

vias de igual teor e forma. 

Cupira, 24 de dezembro de 2025. 

 

___________________________________________________ 

MUNICIPIO DE CUPIRA/PE  

CNPJ 10.191.799/0001-02 

Prefeito: EDUARDO DA FONSECA LIRA 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 
Secretário: Elias Antônio Alves 
CPF/MF sob o n.º 775.201.144-49 
CONTRATANTE 
 

______________________________________ 
L B CERTIFICACAO DIGITAL LTDA  
CNPJ sob o nº 58.247.448/0001-94 
Representante Legal: BIANCA DA SILVA ALVES DE MELO 
CPF/MF 127.326.254-93 
FORNECEDOR 

 


